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RESUMO

- Tocante a exigéncia de prévia partilha, com vistas ao estatuido no art. 31 da mencionada lei, desassiste por
igual razdo a ré vencida, ja que inaplicavel a espécie o aludido preceito legal. Esta C. Quarta Turma, em
precedente de que foi Relator o em. Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO, teve ocasido de decidir que:
"Segundo o sistema juridico vigente, é dispensavel a prévia partilha dos bens do casal em se tratando de
divércio direto. A indispensabilidade, por lei (Lei n® 6.515/77, arts. 31 e 43), restringe-se ao divércio indireto
(por conversao)" (REsp n° 9.924-MG, in RSTJ, vol. 28, pag. 538). - Observo que nesse mesmo diapasédo era
a diretriz adotada pelo Sumo Pretério (RTJ 108.755; 112/848 e 125/745). - Por derradeiro, o dissenso de
julgados nédo logra aperfeicoar-se no caso, seja porque restritas as referéncias feitas a simples ementas de
acérdaos (cfr. Siumula 291 (*) STF), seja porque um dos paradigmas néo se insere em repositorio de
jurisprudéncia autorizado. Ac. de 15-06-1993 Rev. do Sup. Tribunal de Justica - Novembro de 1993 - N° 51 -
P&g. 103 (*) "No Recurso Extraordinario pela letra "d" do art. 101, Ill da constituicdo, a prova do dissidio
jurisprudencial far-se-a por certidao, ou mediante indicagdo do "Diario da Justica" ou de repertério de
jurisprudéncia autorizado, com a transcri¢céo do trecho que configure a divergéncia, mencionadas as
circunstancias, que identifiquem ou assemelham os casos confrontados. ("EMFOR", N° 195, t. RECURSO
EXTRAORDINARIO, st. DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL). EMFOR 549

EMENTA
Tratando-se de divorcio direto, é dispensavel a prévia partilha dos bens do casal.
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